
Santo André, 23 de fevereiro de 2026.
 

 
De: Gerência de Orçamento e Finanças 
Para: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
 
Referencia: 
Processo: nº 5839/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 234/2025
 
Autoria: Ver. Dra. Ana Veterinária 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 234/2025 - Autoria: Vereadora Dra. Ana Veterinária -
"Dispõe sobre a utilização do profissional Médico Veterinário nas Equipes do NASF (Núcleo
de Apoio à Saúde da Família), no âmbito do município de Santo André, conforme Portaria nº
2.488/2011 do Ministério da Saúde, e dá outras providências”.  
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Emissão de Parecer Técnico - GOF
 
Ação Realizada: Parecer Emitido
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Para Providências
 
 
 

Jandira de Farias Silva Carneiro 
 

Gerente de Orçamento e Finanças
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